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PROJETO DE LEI No í4, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

lnstitui o Programa "TITULA FÁCIL" no Município de Nova Nazaré,

dispôe sobre a emissão de Títulos de Legitimação Fundiária'

estabelece a base de cálculo do lTBl para fins de regularização'

revoga a Lei Municipal n" 64712021 e dá outras providências.

REGINALDOMARTINSDELCOLLE,PTefeitodoMunicípiodeNovaNazaré,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a §eguinte:

LEI

Art. 10 Fica instituído o Programa "Titula Fácil", destinado a promover a

regularizaçáo jurídica da posse de imÓveis urbanos em áreas de interesse social,

mediante a emissão do Titulo de Legitimaçáo Fundiária

Art. 20 A expedição do Título de Legitimação Fundiária pelo Município, para

fins de primeiro registro de regularização em favor do ocupante' será isenta de

qUalquercobrançadevalorpormetroquadradodotêrreno,reconhecendo-seaposse

pré-existente do beneficiário.

Art.3oNosc€lsosemquealegislaçãofederalexigirorecolhimentodolmposto

de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl), especificamente a partir da segunda

titulaçãoouemtransmissõesonerosassubsequentes,aBâsedeCálculoseráfixada

novalorde5(cinco)UPFM(UnidadePadrãoFiscalMunicipal)pormetroquadradode

terra nua.
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LEI NO 854, DE 08 DE ABRIL DE 2026.
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Art.40.ExpedidooTítulodeLegitimaçãoFundiáriaemnomedobeneficiário'

náo será permitida a emissão de um novo Título para outrem ou para beneficiário

diverso, devendo o primeiro Título ser obrigatoriamente registrado (escriturado) no

Cartório de Registro de lmóveis para posteriores operações de compra e venda'

aplicando-se as disposições para transações onerosas'

§ 
,|o. o Título emitido terá validade de 180 (cento e oitenta) dias para fins de

registro cartorário. Após este prazo, ou em caso de perda ou extravio' a emissão de
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2a via (segunda via) ficará condicionada ao pagamento do valor resultante do cálculo

de 5 (cinco) UPFM por metro quadrado do lote, além do recolhimento do lTBl e, se

houver, das demais taxas devidas.

§ 2o. A expediçâo do Título ficará condicionada à regularidade fiscal do

beneficiário perante a Fazenda Pública Municipal, sendo que, em caso de

parcelamento de débitos, o interessado deverá ter quitado pelo menos 50% (cinquenta

por cento) do valor total da dívida.

AÉ. 50 Para o cálculo do imposto previsto no art. 30 desta Lei, serão

integralmente desconsideradas e benfeitorias realizadas pelo morador,

incidindo o tributo apenas rial (lote)

Art. 60 Fica pal no 647, de 2í de

setembro de ) por metro quadrado

nela previsto pa

Art, 70 revogando-se as

disposições em
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Gabinete do Prefeito, Nova Nazaré - MT aos 08 de abril de 2026'
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